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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 40.548, DE 20 DE MARÇO DE 2020(*)
Dispõe sobre a suspensão dos serviços de coleta seletiva, triagem de resíduos recicláveis e 
compostagem no âmbito do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 
2020, como pandemia do Novo Coronavírus;
Considerando que o DF já elaborou o Plano de Contingência Distrital em fevereiro de 
2020, devido a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e também 
para estabelecer a estratégia de acompanhamento e suporte dos casos suspeitos e 
confirmados;
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença no Distrito Federal:
Art. 1º Ficam suspensas, no âmbito do Distrito Federal, as atividades de coleta seletiva de 
resíduos sólidos recicláveis, o recebimento e a triagem de resíduos sólidos recicláveis nas 
Instalações de Recuperação de Resíduos e a triagem de resíduos nas usinas de 
compostagem do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal.
Art. 2º A suspensão das atividades elencadas no art. 1º deste Decreto perdurará enquanto 
houver o risco de transmissão do Novo Coronavírus.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2020
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado na 
Edição Extra nº 34-A, de 20 de março de 2020, página 03.

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 2020
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 18 de fevereiro de 2020, publicado no DODF nº 
35, de 19 de fevereiro de 2020, página 14, o ato que nomeou GUSTAVO BOSI 
OLIVEIRA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da 
Gerência de Protocolo Geral, da Diretoria de Apoio Operacional, da Coordenação 
Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR GUSTAVO BOSI OLIVEIRA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Protocolo Geral, da Diretoria de Apoio 
Operacional, da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, 
do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, EDSON THIAGO FERREIRA 
DOS SANTOS, Técnico Administrativo, matrícula 1.435.689-9, do Cargo em Comissão, 
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde, da Secretaria 
de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR ALEXANDRE AKAMINE, matrícula 1.689.217-8, do Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR EDSON THIAGO FERREIRA DOS SANTOS, Técnico Administrativo, 
matrícula 1.435.689-9, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de 
Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 127, DE 24 DE MARÇO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00101018/2020-66 (37324385, 37324410), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato nº. 029/2020-
SES/DF, celebrado com a empresa POLI ENGENHARIA LTDA, quem tem por objeto 
o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão de 
obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, 
hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e Air 
Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como 
executar a reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades de saúde listadas 
no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis 
que estejam sob sua responsabilidade (Lote 01), conforme processo nº 00060-
00472285/2019-81, a saber: 1. JULIANA BARBOSA DUARTE, matrícula 1694.954-4, 
lotado(a) no(a) ASSINFRA/PR/FHB/SES e ERASMO DE SOUZA MORAES 
OLIVEIRA, matrícula 1402.085-8, lotado(a) no(a) ASSINFRA/PR/FHB/SES, para 
atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) 
FHB/SES.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, 
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os 
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018- 
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 128, DE 24 DE MARÇO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00101018/2020-66 (37061090, 37063880), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato nº. 030/2020-
SES/DF, celebrado com a empresa DAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
quem tem por objeto o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, com 
fornecimento de mão de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas 
instalações elétricas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar 
condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA), bem como executar a reconstituição das partes de obras civis 
afetadas, das unidades de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de
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Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que estejam sob sua responsabilidade (Lote 03), 

conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, a saber: 1. RUBENS BATISTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 135.154-0, lotado(a) no(a) GEAG/UAG/DE/FEPECS e 

HEMERSON RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 274.201-2, lotado(a) no(a) 

NVMT/GEAG/UAG/DE/FEPECS, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) 

Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) FEPECS.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da 

Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de 

dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, 

de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os 

parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018- 

SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e 

demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 129, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 

no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-

00101018/2020-66 (37337756, 37338903), com a indicação da respectiva localidade, para 

atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato nº. 031/2020-

SES/DF, celebrado com a empresa IMPLANTA CONSTRUÇÕES LTDA, quem tem por 

objeto o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão 

de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, 

hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e Air 

Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como 

executar a reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades de saúde listadas 

no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis 

que estejam sob sua responsabilidade (Lote 04), conforme processo nº 00060-

00472285/2019-81, a saber: 1. CRISTIANO SODRE DE FARIA, matrícula 1432.999-9, 

lotado(a) no(a) GAOESP-BRZ/DA/SRSOE e GRAZIELE DA SILVA DE OLIVEIRA 

DE FARIA, matrícula 144.289-9, lotado(a) no(a) DA/SRSOE, para atuarem, 

respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) BRZ/SRSOE.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da 

Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de 

dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, 

de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os 

parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018- 

SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e 

demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 130, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 

no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-

00101018/2020-66 (37338631, 37334468), com a indicação da respectiva localidade, para 

atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato nº. 032/2020-

SES/DF, celebrado com a empresa MEVATO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA,

quem tem por objeto o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, com 

fornecimento de mão de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações 

elétricas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e 

Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como 

executar a reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades de saúde listadas no 

Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que 

estejam sob sua responsabilidade (Lote 05), conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, 

a saber: 1. LEANDRO DRUMOND MARQUES, matrícula 129.713-9, lotado(a) no(a) 

GAB/SES e IAN REIS RODRIGUES, matrícula 1689.423-5, lotado(a) no(a) GAB/SES, 

para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) 

ADMC/SES.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da Lei 

nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de 

dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, de 

30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 

2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018- SES/DF; Portaria nº 

126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 131, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37229551, 37229611), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 033/2020-SES/DF, celebrado com a empresa INFRA ENGETH-INFRA 

ESTRUTURA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, quem tem por objeto o(a) 

serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão de 

obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, 

hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e 

Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), 

bem como executar a reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades 

de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito 

Federal e dos imóveis que estejam sob sua responsabilidade (Lote 06), conforme 

processo nº 00060-00472285/2019-81, a saber: 1. URUA BORGES DE SOUSA, 

matrícula 157.023-4, lotado(a) no(a) NAGMPT/GAOAPS/DA/SRSSO e GLAUBER 

ALVES PEIXOTO DA ROCHA, matrícula 151.261-7, lotado(a) no(a) 

GAOAPS/DA/SRSSO/SES, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) 

Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) TAG/SRSSO.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 

67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 

32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; 

Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de 

dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-

SES/DF; Portaria nº 170/2018- SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução 

Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 132, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37025809, 37025865, 37096238, 37095061), com a 

indicação da respectiva localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) 

e/ou Substituto(s) local do Contrato nº. 034/2020-SES/DF, celebrado com a 

empresa DAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, quem tem por objeto 

o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento de 

mão de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações 

elétricas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar 

condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas 

atmosféricas (SPDA), bem como executar a reconstituição das partes de obras 

civis afetadas, das unidades de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à 

Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que estejam sob sua 

responsabilidade (Lote 07), conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, a 

saber: 1. WASHINGTHOM FELIPE DE SOUSA, matrícula 141.517-4, lotado(a) 

no(a) DA/HAB e EDSON SILVA DOS ANJOS, matrícula 133.811-0, lotado(a) 

no(a) NAGMPT/HAB/SES, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) 

Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) HAB/SES; 2. JOSE HERMOGENES DE 

ARAUJO FILHO, matrícula 135.516-3, lotado(a) no(a) NAGMP/DA/HSVP e 

MOACIR PEREIRA ARAUJO, matrícula 1443.072-X, lotado(a) no(a) 

NPMA/DG/HSVP, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e 

Substituto(a), no âmbito do(a) HSVP/SES.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 

67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 

32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 

2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 

31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 

057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; 

Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 133, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37302003, 37279904), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 035/2020-SES/DF, celebrado com a empresa INFRA ENGETH-

INFRA ESTRUTURA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, quem tem por 

objeto o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento 

de mão de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações 

elétricas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar 

condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas 

atmosféricas (SPDA), bem como executar a reconstituição das partes de obras 

civis afetadas, das unidades de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à 

Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que estejam sob sua 

responsabilidade (Lote 08), conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, a 

saber: 1. LAURICIO MONTEIRO CRUZ, matrícula 129.371-0, lotado(a) no(a) 

GVAZ/DIVAL/SVS e LEANDRO FEITOZA RODRIGUES, matrícula 1434.334-7, 

lotado(a) no(a) GEADM/DIVAL/SVS, para atuarem, respectivamente, como 

Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SVS/SES.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 

67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 

32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 

2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 

31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 

057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; 

Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 134, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37076073, 37101411), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 036/2020-SES/DF, celebrado com a empresa MEVATO CONSTRUÇÕES 

E COMÉRCIO LTDA, quem tem por objeto o(a) serviço continuado de manutenção 

predial corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças/materiais nos sistemas das 

edificações, nas instalações elétricas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a 

incêndios e de ar condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de 

descargas atmosféricas (SPDA), bem como executar a reconstituição das partes de 

obras civis afetadas, das unidades de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à 

Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que estejam sob sua 

responsabilidade (Lote 09), conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, a saber: 1. 

FABIO CARLOS DE SOUSA CASTRO, matrícula 155.622-3, lotado(a) no(a) 

GAOAPS/DA/SRSNO e MAGALHAES ROCHA DA SILVEIRA, matrícula 1695.146-

8, lotado(a) no(a) NAGMP/GAOESP-PLA/DA/SRSNO, para atuarem, respectivamente, 

como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) PLA/SRSNO.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, 

da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 

15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 

125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 

2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 

170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-

SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (36993452, 37379798), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 037/2020-SES/DF, celebrado com a empresa IMPLANTA 

CONSTRUÇÕES LTDA, quem tem por objeto o(a) serviço continuado de 

manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças/materiais 

nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, hidrossanitárias, de combate 

e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, no 

sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como executar a 

reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades de saúde listadas no 

Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos 

imóveis que estejam sob sua responsabilidade (Lote 10), conforme processo nº 

00060-00472285/2019-81, a saber: 1. SOCRATES ALVES DE SOUZA, matrícula 

1686.903-6, lotado(a) no(a) DEA/SINFRA e LUCAS PHELIPE SAMPAIO DE 

ASSIS, matrícula 1688.838-3, lotado(a) no(a) GEASI/DEA/SINFRA, para atuarem, 

respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) Parque 

de Apoio da SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 

67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 

32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 

2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 

31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 

057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; 

Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 136, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37041660, 37039556), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 039/2020-SES/DF, celebrado com a empresa CONTARPP 

ENGENHARIA LTDA, quem tem por objeto o(a) serviço continuado de 

manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças/materiais 

nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, hidrossanitárias, de 

combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e Air Split) e 

exaustão, no sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como 

executar a reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades de saúde 

listadas no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito Federal 

e dos imóveis que estejam sob sua responsabilidade (Lote 12), conforme processo 

nº 00060-00472285/2019-81, a saber: 1. AILTON CARLOS DA SILVA, matrícula 

1680.043-5, lotado(a) no(a) GAOESP-SOB/DA/SRSNO e KELLY DE PAULA 

LOPES DE SOUZA, matrícula 198.450-0, lotado(a) no(a) DA/SRSNO, para 

atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito 

do(a) SOB/SRSNO.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 

67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 

32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 

2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 

31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 

057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; 

Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 137, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37104288, 37104421), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 040/2020-SES/DF, celebrado com a empresa POLI ENGENHARIA 

LTDA, quem tem por objeto o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, 

com fornecimento de mão de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas 

instalações elétricas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar 

condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas 

atmosféricas (SPDA), bem como executar a reconstituição das partes de obras civis 

afetadas, das unidades de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que estejam sob sua responsabilidade (Lote 

13), conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, a saber: 1. EVILLASIO SOUSA 

RAMOS, matrícula 122.194-9, lotado(a) no(a) DA/SRSCS e FRANCISCO TIAGO 

MARQUES DE SOUSA, matrícula 155.596-0, lotado(a) no(a) GSAP1- 

RF1/DIRAPS/SRSCS, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e 

Substituto(a), no âmbito do(a) SRSCS/SES.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, 

da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 

15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 

125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 

2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 

170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-

SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 138, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 

lhe confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de 

dezembro de 2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, 

resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-

GDF 00060-00101018/2020-66 (37340604, 37298002), com a indicação da 

respectiva localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou 

Substituto(s) local do Contrato nº. 042/2020-SES/DF, celebrado com a empresa 

CDL ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA, quem tem por objeto o(a) 

serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão 

de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, 

hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ 

e Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas atmosféricas 

(SPDA), bem como executar a reconstituição das partes de obras civis afetadas, 

das unidades de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que estejam sob sua responsabilidade 

(Lote 15), conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, a saber: 1. 

GRAZIELE DA SILVA DE OLIVEIRA DE FARIA, matrícula 144.289-9, 

lotado(a) no(a) DA/SRSOE e MARIA VEREDIANA DA COSTA DE 

CARVALHO, matrícula 1694.497-6, lotado(a) no(a) GAOESP-CEI/DA/SRSOE, 

para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no 

âmbito do(a) CEI/SRSOE.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no 

artigo 67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do 

Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de 

fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-

SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da 

Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 

126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais 

legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 139, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37135885, 37138083), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 043/2020-SES/DF, celebrado com a empresa INFRA ENGETH-INFRA 

ESTRUTURA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, quem tem por objeto o(a) 

serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão de obra, 

peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, hidrossanitárias, 

de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, 

no sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como executar a 

reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades de saúde listadas no 

Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis 

que estejam sob sua responsabilidade (Lote 16), conforme processo nº 00060-

00472285/2019-81, a saber: 1. WENDEL ANTONIO ALVES MOREIRA, matrícula 

1680.986-6, lotado(a) no(a) DHRT/SRSSO e MARIANA LARISSA DINIZ 

FERREIRA, matrícula 1690.587-3, lotado(a) no(a) GAOESP-TAG/DA/SRSSO/SES, 

para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito 

do(a) HRT/SRSSO.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, 

da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 

15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 

125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 

2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 

170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-

SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 140, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 

no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-

00101018/2020-66 (37159499, 37170709), com a indicação da respectiva localidade, para 

atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato nº. 044/2020-

SES/DF, celebrado com a empresa CIVIL ENGENHARIA LTDA, quem tem por objeto 

o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, com fornecimento de mão de 

obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas instalações elétricas, 

hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado (ACJ e Air 

Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como 

executar a reconstituição das partes de obras civis afetadas, das unidades de saúde listadas 

no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de Saúde do Distrito Federal e dos imóveis 

que estejam sob sua responsabilidade (Lote 17), conforme processo nº 00060-

00472285/2019-81, a saber: 1. CLAUDIO DE FREITAS LIMA, matrícula 142.067-4, 

lotado(a) no(a) NAGMP/GAOESP-LE/DA/SRSLE e WAGNER RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, matrícula 1664.407-7, lotado(a) no(a) NAGMP/GAOESP-LE/DA/SRSLE, 

para atuarem, respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) 

SRSLE/SES.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 141, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00101018/2020-66 (37097202, 37097235), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 045/2020-SES/DF, celebrado com a empresa CONTARPP ENGENHARIA 

LTDA, quem tem por objeto o(a) serviço continuado de manutenção predial corretiva, 

com fornecimento de mão de obra, peças/materiais nos sistemas das edificações, nas 

instalações elétricas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar 

condicionado (ACJ e Air Split) e exaustão, no sistema de proteção de descargas 

atmosféricas (SPDA), bem como executar a reconstituição das partes de obras civis 

afetadas, das unidades de saúde listadas no Apêndice VIII, pertencentes à Secretaria de 

Saúde do Distrito Federal e dos imóveis que estejam sob sua responsabilidade (Lote 

18), conforme processo nº 00060-00472285/2019-81, a saber: 1. DIEGO FERNANDES 

DA SILVA, matrícula 1693.844-5, lotado(a) no(a) DA/SRSSSU e LUCIANO 

RODRIGO CONCEICAO DOS SANTOS, matrícula 155.761-0, lotado(a) no(a) 

GAOESP-GAMA/DA/SRSSU, para atuarem, respectivamente, como Executor(es) 

Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SRSSU/SES.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, 

da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 

15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 

125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 

2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 

170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-

SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 142, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de 

dezembro de 2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-

00365502/2019-88 (37120362, 37056811), com a indicação da respectiva localidade, para 

atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do Contrato nº. 003/2020-

SES/DF, celebrado com a empresa DX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, quem tem por objeto o(a) aquisição de material permanente 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS em sistema de registro de preços para atender a 

demanda das unidades da Rede de Atenção à Saúde Bucal (Item 02), conforme processo 

nº 00060-00365502/2019-88, a saber: 1. AMAURY MEDEIROS CORREIA DE SOUSA, 

matrícula 1432.778-3, lotado(a) no(a) GEMED/DEC/SINFRA e JAIR FRANCISCO DE 

MELO, matrícula 171.535-6, lotado(a) no(a) GEO/DASIS/COASIS/SAIS, para atuarem, 

respectivamente, como Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da 

Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de 

dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, 

de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os

parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 

170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-

SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 

67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 

32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; 

Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de 

dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-

SES/DF; Portaria nº 170/2018-SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução 

Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

ORDEM DE SERVIÇO Nº 143, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 

2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 

00060-00365502/2019-88 (37120362, 37056811), com a indicação da respectiva 

localidade, para atuarem como Executor(es) titular(es) e/ou Substituto(s) local do 

Contrato nº. 004/2020-SES/DF, celebrado com a empresa V. S. COSTA &amp; CIA 

LTDA, quem tem por objeto o(a) aquisição de material permanente 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS em sistema de registro de preços para 

atender a demanda das unidades da Rede de Atenção à Saúde Bucal (Item 01), 

conforme processo nº 00060-00365502/2019-88, a saber: 1. AMAURY MEDEIROS 

CORREIA DE SOUSA, matrícula 1432.778-3, lotado(a) no(a) 

GEMED/DEC/SINFRA e JAIR FRANCISCO DE MELO, matrícula 171.535-6, 

lotado(a) no(a) GEO/DASIS/COASIS/SAIS, para atuarem, respectivamente, como 

Executor(es) Titular e Substituto(a), no âmbito do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 

67, da Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 

32.598 de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; 

Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de 

dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-

SES/DF; Portaria nº 170/2018- SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução 

Normativa nº 01/2011-SES/DF e demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
 

PORTARIA DE 12 DE MARÇO DE 2020

O COMANDANTE-GERAL do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação constante do art. 1º, I, “c”, do Decreto 

n.º 15.740, de 23 de junho de 1994, e no uso das atribuições que confere os incisos 

II, III e VI, do art. 7º, do Decreto n.º 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta 

o inciso I, do art. 10-B, da Lei n.º 8.255, de 20 de novembro de 1991, resolve:

REVERTER ao respectivo Quadro de Oficiais Bombeiro Militar/QOBM, a contar de 

10 de dezembro de 2019, o Cel. QOBM/Comb. LISANDRO PAIXÃO DOS 

SANTOS, matr. 1399935, de acordo com os arts. 81 e 82 do Estatuto dos Bombeiros-

Militares do CBMDF, aprovado pela Lei n.º 7.479, de 2 de junho de 1986, por ter 

cessado o motivo determinante de sua agregação. O militar foi exonerado da 

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, por ter sido nomeado 

no cargo de Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 

de acordo com a publicação no DODF - Edição Extra nº 87, página 1, do dia 10 de 

dezembro de 2019, constante no Processo SEI 00050-00047362/2019-04.

LISANDRO PAIXÃO DOS SANTOS
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
OFÍCIO Nº 371/2020

A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES comunica, por meio do Ofício 
N°371/2020, a abertura para recebimento de propostas referente à aquisição 
emergencial de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para o combate da 
disseminação do COVID-19, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo nº 00060-
00105182/2020-42 - SES/DF (S.E.I.). O recebimento das propostas será até às 15h do 
dia 30 de março de 2020, por meio eletrônico através do e-mail 
dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com . O Ofício de convocação e o Projeto Básico 
deverá ser solicitado através do mesmo e-mail de envio das propostas.

IOHAN ANDRADE STRUCK
Subsecretário

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 
AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 20/2020 - UASG 926119
Objeto: Aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS – CABOS DE FIBRA LASER ÓTICA, não 
contemplado na Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, para atender as demandas 
da unidade de UROLOGIA, da Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 000060.00323945/2019-
00. Total de 04 itens (Ampla concorrência e cota reservada às ME/EPPs). Valor estimado 
R$ 777.584,0000. Cadastro das Propostas: a partir de 26/03/2020. Abertura das Propostas: 
07/04/2020 às 10 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital 
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de 
Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, 
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 53/2020 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica a suspensão da licitação supracitada, para análise e manifestação 
técnica dos questionamentos apresentados.

FABIANA MENDES DE OLIVEIRA CORTEZ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 61/2020 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica que, no Pregão em referência, que tem como objeto a aquisição regular 
do material odontológico - BROCAS ODONTOLÓGICAS, em sistema de registro de 
preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF, restou FRACASSADO.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 75/2020 - UASG 926119

Objeto: Aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – EXPANSOR TECIDUAL 
RETANGULAR E REDONDO, contemplados na Tabela SUS DE OPME do Ministério 
da Saúde, para atender as demandas da unidade de Cirurgia Plástica, da Secretaria de 
Saúde – DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Edital. 
Processo SEI nº: 00060-00371082/2019-79. Total de 3 itens (Ampla concorrência, cota 
reservada e item exclusivos às ME/EPPs). Valor estimado R$ 122.945,8000. Cadastro das 
Propostas: a partir de 26/03/2020. Abertura das Propostas: 07/04/2020 às 9 horas, horário 
de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem 
ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque 
Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, 
CEP 70770-200, Brasília/DF.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 63/2020- UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, comunica a alteração do Pregão Eletrônico por SRP nº 63/2020. Objeto: 
Aquisição regular de medicamentos não-padronizados na SES-DF, por sistema de registro 
de preços, para atendimento à decisões judiciais, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-00297190/2019-72. Total de 22 
itens (ampla concorrência, cota reservada e itens exclusivos às ME/EPP’s). Valor 
estimado R$ 8.615.687,4720. Cadastro das Propostas: a partir de 26/03/2020. Abertura das 
Propostas: 07/04/2020, às 9 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O 
Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – 
Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 
83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

FABIANA MENDES DE OLIVEIRA CORTEZ

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 186/2019 - UASG 926119
Objeto: Aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – ALÇA DE RESSECÇÃO 
ENDOSCÓPICA, não contemplado na Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, 
para atender as demandas da unidade de Urologia, da Secretaria de Saúde – DF, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-
00146847/2019-34. Total de 01 item (Exclusividade às ME/EPP). Valor estimado de R$ 
29.967,4560. Cadastro das Propostas: a partir de 26/03/2020. Abertura das Propostas: 
07/04/2020, às 09h, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital 
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de 
Áreas Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, 
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA
Pregoeira
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